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PROCESSO Nº.004/2018 
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA EMEF OLINDA ALVES. 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
               Considerando que a Secretaria de Educação hoje necessita de um 
imóvel adequado para a instalação Escola EMEF OLINDA ALVES no km 58. 
               Considerando que após várias visitas realizadas em imóveis 
localizados na Vila de Mutucal Município de Curuçá, com o fito de verificar seu 
acesso e se as estruturas dos mesmos estavam adequadas, assim como se o 
seu preço estava compatível com o do mercado, constatou-se que o imóvel 
localizado na comunidade do km 58 Rodovia 136 PA, Curuçá/PA, encontra-se 
em bom estado de conservação, tendo que ser promovido pequenos ajustes 
em sua estrutura para dar um maior conforto e agilidade ao seu público alvo, 
assim como proporcionar uma melhor estrutura para os servidores deste órgão. 
               Considerando a existência de Dotação Orçamentária suficiente para 
cobrir a despesa de locação de um imóvel urbano com finalidade não 
residencial até o fim do pacto firmado entre as partes. 
               Considerando que o processo está devidamente instruído com os 
documentos necessários para a formalização, e ainda, o parecer jurídico da 
Assessoria Jurídica favorável à sua dispensa para locação de um imóvel, 
DETERMINO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2018, nos termos do Art. 
24, inciso X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujo 
procedimento deverá ser norteado pelo que preceitua o art. 26, “caput” e 
Parágrafo Único. 
               Assim, AUTORIZO a locação do referido imóvel. 
 
 

Curuçá/PA, 27 de julho de 2018. 
 
 
 
 

JOAQUIM RIBEIRO DA LUZ 
Secretária Municipal de Educação 
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